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LEI N9 1.653,.DE 20 DE DEZEMBRO DE'· :,1989.

i1Concedeperpetuidade a sepultura n9 518,Quadra
24, do 'Cemitério de Nova Iguaçu".

Autor: Vereador LUCIANO MAFRA

'A CÃ}~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN~
TE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade a
sepultura n9 518, da Quadra 24, do Cemitério de
Nova Iguaçuonde se acham inumados os restos mar
tais de FABIANO LESSA 11AFRA,falecido em 15 de
junho de 1988.

Art. 29 ~ A família de FABIANO LESSA MA-

FIlA, ficam assegurados todos os direitos décor
rentes da'perpetuidade de que trata o artigo an
terior.

Art. 39 - A presente 'Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em

contrário. . ' ,

PREFEITURA}WNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 20 L'
: de dezembro de 1989.' .
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